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    Nota do Autor


    Esta obra tem como objetivo determinar, delinear e consolidar com alguma precisão, ainda que inicial, a partir do quadro normativo da União Europeia, em função do vanguardismo regulatório em questões digitais, os contornos do Direito Público Digital, um domínio jurídico emergente a partir da revolução digital dos tempos atuais, voltado à compreensão e regulação dos poderes e atores da esfera pública on-line, especialmente o cariz de interesse público que as grandes empresas de tecnologia assumiram no ciberespaço, atraindo um olhar especial do direito público.


    O trabalho foi desenvolvido enquanto investigador bolsista no âmbito do Lisbon Public Law Research Centre, renomado instituto de pesquisa português vinculado à Faculdade de Direito na Universidade de Lisboa, sob a coordenação do Professor Doutor Domingos Soares Farinho, a quem expresso minha profunda gratidão pela orientação criteriosa e pelo estímulo intelectual constante ao longo desta jornada.


    A proposta aqui apresentada parte do reconhecimento de que as transformações tecnológicas em curso desafiam as categorias tradicionais do direito público, exigindo uma reflexão teórica e normativa renovada, capaz de enfrentar questões como limitação de poder de entidades privadas, respeito aos direitos fundamentais, regulação da inteligência artificial, a proteção de dados pessoais e a redefinição das esferas pública e privada no espaço digital.


    Nesse sentido, iniciamos a construção da pesquisa a partir da percepção da mutação da esfera pública tradicional, para esfera pública digital, onde a informação é sinônimo de poder e como as empresas de tecnologia exercem papel central na dinâmica da informação – e do poder-; para, em seguida, demonstrar como a União Europeia vem regulando o ciberespaço, a partir de um recorte daquelas legislações com maior impacto e repercussão, para, em seguida, extrair uma série de princípios que constatam um direito público ligado ao universo digital.


    Embora consciente da natureza dinâmica e em construção desse campo, espero que esta obra possa contribuir para o amadurecimento do debate jurídico e institucional em torno de uma construção de um direito público digital, especialmente europeu e da afirmação de garantias públicas eficazes na era da informação.


    Ao leitor, deixo o convite à crítica construtiva e ao diálogo, elementos essenciais para o desenvolvimento de qualquer novo ramo do saber jurídico.


    Boa leitura!

  


  
    Prefácio


    O desafio da conceptualização jus-científica do direito digital da União Europeia:


    O ser humano assumiu no século XXI a sua condição de cidadão do mundo digital. A tecnologia vem possibilitando – e irá possibilitar cada vez mais! – que os seres humanos vivam através de dispositivos que permitem a extensão das suas capacidades sensoriais e cognitivas. Infelizmente, essas mesmas tecnologias também podem levar a uma vivência de sentido inverso, em que a condição humana se vê limitada na sua experiência e reflexão sobre o mundo, progressivamente enclausurado num reduzido reduto artificial. Por isso mesmo podemos dizer que neste primeiro quartel do século XXI o ser humano assumiu plenamente a sua condição como cidadão do mundo digital, com tudo o que isso tem de bom e de mau.


    O Direito associou-se, naturalmente, desde o início, a esta nova condição do ser humano. Assim que o humano começou a digitalizar-se, o digital começou a juridificar-se. Nem podia ser de outro modo: se o Direito é uma das mais importantes formas de regulação das condutas humanas, onde o ser humano for, o Direito irá. A questão que se coloca, e sobremaneira aos juristas, é: que desafios coloca o ambiente digital à regulação das condutas humanas? A esta pergunta os poderes jurídico-políticos, mais ou menos democráticos, têm dado respostas distintas e não tem faltado quem note, nestas diferentes formas de regular o digital, um modo de traduzir uma forma de estar no mundo.


    Anu Bradford, depois de ter cunhado a expressão “Brussels Effect” a partir do título do seu primeiro livro, apresenta no seu segundo livro, “Digital Empires”, uma visão do mundo – e logo, também do mundo digital, dividida pelas perspetivas dos Estados Unidos da América, da China e da União Europeia. Sem dúvida que estes três sistemas jurídicos – não ignorando que são, também, importantes potências geopolíticas – são aqueles que mais têm contribuído para a regulação jurídica do digital. Ora porque contribuem com as tecnologias que promovem as condutas digitais que são juridicamente reguladas, ora porque avançam nessa regulação jurídica. Podendo mesmo falar-se, com Anu Bradford e muitos outros autores, em três modelos de regulação jurídica do domínio digital, que, com maiores ou menores variações, se repercutem pelo mundo.


    Enquanto corpus normativo, o Direito da União Europeia é, provavelmente, o mais desenvolvido mas, sobretudo, o mais deliberado. Esta abordagem deliberada (e deliberativa!) da UE, de construção de um direito digital da União como modo de concretizar o Estado de Direito no que diz respeito às políticas públicas no domínio digital é, em minha opinião, a marca-de-água do modelo da União Europeia.


    A abordagem sistémica do digital no plano político foi traduzida no plano jur


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
  


  
    Introdução


    Numa leitura clássica, o Direito é uno e insuscetível de divisão, pois seus elementos se encontram em constante relação de hierarquia ou coordenação, dentro de um sistema que deve ter o máximo de harmonia e unidade. Todavia, falamos em ramos do Direito como criações da própria Ciência Jurídica, que sistematizam, organizam e classificam metodologicamente algumas áreas de interesse de estudo, com suas semelhanças e similitudes, para melhor compreender o fenômeno sob análise.


    Esse recorte metodológico, para agrupar determinados ramos da ciência jurídica, leva-nos a uma divisão importante e antiga, que remonta aos tempos romanos do famoso jurista Ulpiano: a summa divisio.


    Summa divisão, pois, por muito tempo foi classificada como a mais verdadeira e única separação do Direito, qual seja, em direito público e privado, de sorte que o modo de ser do Estado romano, como normas de organização política e religiosa, estaria afetado ao direito público, enquanto as demais normas de interesse privado estariam compreendidas pelo direito privado.


    Atualmente, por público, podemos seguir o entendimento de que são todas as matérias de Direito que estejam sob o regime jurídico público, nomeadamente sob a égide de um elenco de princípios comuns, cuja aplicação se amolda com precisão às questões públicas, especialmente aquelas elencadas no quadro constitucional, como, por exemplo, as afetas à limitação de poder, os direitos fundamentais e a organização do Estado, ou seja, questões relevantes que dizem respeito à esfera pública de determinada sociedade.


    Lado outro, não podemos nos cegar às transformações que a tecnologia vem proporcionando, sobretudo nas últimas décadas, e todas as implicações que tal avanço promovem nas esferas públicas supracitadas, a saber: os impactos em direitos fundamentais, nas relações de poder e na organização estatal. Assim, enfrentamos os desafios trazidos pelas inovações do universo digital, chamada comumente de 4ª Revolução Industrial ou Capitalismo de Vigilância, e buscamos compreender o papel do Direito - especialmente o de cariz público - na nova esfera digital, exercida notadamente em redes sociais e plataformas digitais.


    Dessarte, delimitar o que seria o domínio do direito público digital perpassa, essencialmente, por entender a nova esfera pública digitalizada e suas características, substancialmente o balanço de poder entre os novos players desse espaço, bem como as respostas constitucionais aos desafios do ciberespaço, tais como os econômicos e políticos, sem olvidar, contudo, da tutela dos direitos e garantias fundamentais mais atingidos nesses ambientes, como a privacidade, a proteção de dados, a igualdade e a liberdade.


    Logo, compete a esta investigação traçar com alguma precisão balizas que habilitem a compreensão de um direito público marcadamente digital, com nuances próprias e contorno autônomo. Para tanto, após olhar para os fatos socais como estão apresentados na esfera pública moderna e on-line, torna-se imperioso extrair normas jurídicas, seja através da lei estrita ou de princípios, que se amoldam sobremaneira aos desafios do Direito na ágora digital.


    Por isso, optamos lançar um olhar para o quadro-legal da União Europeia, tendo em vista sua vanguarda regulatória e referencial aos demais países do globo, como um ponto de partida para o desenvolvimento desta investigação, observando-se o que está sendo regulado e de que forma, nomeadamente, via análise de diplomas com maior impacto factual no cotidiano da União, como (i) a Carta de Direitos Fundamentais da União Europeia; (ii) o Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD); os recentes (iii) regulamentos para os serviços e mercado digitais (DAS/DMA), sem falar do próprio (iv) Regulamento sobre Inteligência Artificial (AI ACT).


    Dado isso, buscaremos tecer notas introdutórias sobre a existência de um possível domínio de Direito Público Digital, a partir da compreensão do novo espaço público digital e as forças de poder exercentes nesse locus para, em seguida, compreender as principais normas oriundas da União Europeia, dada sua caraterística de vanguardismo na regulação, e como elas têm contribuído para delimitar e robustecer o surgimento do Direito Público Digital.
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    Posfácio


    Ler o livro “Direito Público Digital: Uma Introdução ao Domínio Jurídico Público Digital” é muito mais do que simplesmente obter um entendimento teórico sobre a regulamentação digital. Também nos impulsiona a refletir sobre a função do Direito em uma época de inovações tecnológicas que estão a redefinir as distinções entre os domínios público e privado, nacional e global, natural e artificial.


    O discurso avança para uma era cujas estruturas são desafiadas pelas transformações das relações sociais, económicas e políticas, à medida que são transformadas pela digitalização. Isso requer novas abordagens para a regulamentação, a proteção dos direitos fundamentais e o papel do Estado no ciberespaço. E, à medida que o mundo caminha para a 4ª Revolução Industrial (4RI), incorporando IA, avanços genéticos e robóticos nas nossas vidas cotidianas, a necessidade torna-se ainda mais urgente com essa mistura dos mundos físico, digital e biológico.


    Esse aspeto é o que diferencia o trabalho de Felipe Müller, que apresenta o Direito Público Digital de uma forma extremamente precisa, evidenciada pelas recentes transformações trazidas pelo capitalismo informacional e os gigantes da informação (Castells, 1999; Zuboff, 2020). Essa proposição analítica (em vez de descritiva) destaca paradoxos quanto à perda da soberania estatal sobre a esfera pública digital, a fragmentação dos fluxos informacionais e o crescente poder normativo dos atores privados. Nessas circunstâncias, o novo papel do Estado deve ser reconsiderado, já que aparenta estar em uma posição de desvantagem em relação às plataformas globais, cuja capacidade de influenciar opiniões, mercados e processos democráticos ultrapassa fronteiras (Benkler, 2006). Esse fenómeno levanta questões fundamentais em torno da regulamentação, soberania digital e os limites do direito constitucional dentro do ciberespaço (Lessig, 1999). O autor argumenta que, embora a Internet tenha sido inicialmente concebida como um espaço descentralizado a partir da variedade de conteúdo gerado por criadores independentes, logo as grandes corporações conquistaram o mundo virtual, impondo suas regras e diretrizes, muitas vezes levando a violações dos direitos fundamentais.


    O Constitucionalismo Digital (Celeste, 2019), garantindo que os direitos fundamentais também sejam respeitados no mundo digital, é um dos tópicos mais conectados com esse texto. O Felipe Müller destaca a importância do Direito Público Digital, que é enquadrado por princípios legais como o direito à dignidade humana, liberdade de expressão, privacidade e igualdade, para não facilitar a erosão da democracia pela polarização algorítmica e manipulação de dados.


    A pesquisa está estruturada em dois eixos fundamentais: primeiro, entender a esfera pública digital e suas implicações político-legais; segundo, explorar respostas normativas, particularmente a vanguarda regulatória da União Europeia. Um olhar mais atento ao texto completo do RGPD, DSA, DMA e AI Act revela a eurofilia que estabelece o palco para os outros seguirem.


    E uma questão-chave que o livro aborda são os impactes das big tech na esfera pública digital. Felipe Müller explora a forma como Google, Meta, Amazon e Microsoft assumiram um papel semelhante em muitos aspetos ao dos Estados soberanos – regulando o discurso, influenciando eleições e moldando a opinião pública por meio de algoritmos (Vaidhyanathan, 2022). Os destaques do trabalho também incluem a discussão sobre a regulamentação global dessas empresas. O autor examina as várias formas como diferentes jurisdições têm tentado enfrentar o desafio de regular plataformas que operam de forma transnacional. De forma semelhante, em nível global, enquanto a UE lidera com a sua legislação robusta, muitos países ainda estão na luta para desenvolver quadros regulatórios sólidos.


    O livro também identifica desafios futuros para o Direito Público Digital. O crescimento da IA, a manipulação de fontes de informação e as tecnologias de vigilância tornam urgentes as questões de respostas legais (Eubanks, 2018; Pasquale, 2020). O autor sugere que se deve seguir um modelo de cooperação internacional para que surjam governanças digitais mais democráticas e transparentes.


    Além da reflexão acima, devemos pensar sobre a inclusão digital e acessibilidade na esfera pública digital. O Felipe Müller argumenta que, para realmente construir essa regulamentação digital eficaz, devemos considerar as diferenças socioeconómicas e culturais de toda a população global, para que as soluções propostas não deixem de lado os grupos vulneráveis. A resposta é estabelecer políticas públicas que promovam a inclusão digital e evitem um novo modelo de desigualdade social, oferecendo acesso à informação e oportunidades apenas a uma parte da população.


    A infodemia que cria o potencial para deepfakes e desinformação no domínio digital. O Felipe Müller aponta como a proliferação de conteúdo manipulado pode comprometer processos democráticos, reforçando a necessidade de regulação para evitar abusos. Recentes esforços de checagem de fatos e transparência no uso de IA para geração de conteúdo são uma avenida promissora, mas ainda carecem de maior rigor normativo. .


    Em geral, “Direito Público Digital: Uma Introdução ao Domínio Jurídico Público Digital” fornece uma visão geral dos desafios e oportunidades da regulamentação do ciberespaço a partir de uma abordagem jurídica reflexiva sobre o tema e, assim, é uma contribuição fundamental para o discurso sobre o direito na era digital.


    Lisboa, março 2025.


    Vladyslava Kaplina


    Licenciada e Mestrado em Direito pela Yaroslav Mudryi National Law University (Kharkiv, Ucrânia)Mestre na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (Mestrado em Direito e Ciência Jurídica, Direitos Fundamentais) Professora Assistente convidada na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa Assistente da pesquisa na equipa da Europa de leste e Ásia Central no ONG «Business & Human Rights Resource Centre» Membro do Instituto de Ciências Jurídico-Políticas (ICJP) da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.
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